
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO Mo 13 
Considera as pessoas infra-naminadas como hóspe 

des oficiais do Município de Umuarama e dá outras 

provi&ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UAUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO, que o Município de Umuarama, recebe a ilustre visita 

das pessoas infra-naminadas, vinculadas ao CONSELHD FEDERAL DE EDUCAÇÃO e a 

COMISSÃO CE ACOMPANHAMENTO DA UNIA - UNIVERSIDADE CE UMUARAMA; 

CONSIDERANDO 

ao M.E.C. - Ministério 

tada em 27.02.91, pelo 

panhamento da Comissão 

rama; 

, que as pessoas naminadas, estão diretamente 	ligadas 

de Educação e Cultura, conforme Portaria n2 016, 	edi 

Presidente do Conselho Federal de Educação, para acom 

que examina a criação da UNUM - Universidade de Ulmu.  

CONSIDERANDD, que a implantação da UNUM - UNIVERSIDADE DE 	UMUARA 
MA, á um sonho acalentado não só pela Administração Municipal, mas por 	toda 
a comunidade em geral; 

CONSIDERANDO, que a criação e funcionamento da UNUM, geograficamen 

te centralizada em nosso Município, abrange toda a região Noroeste do Estado 

do Paraná, propiciando a criação de mais um polo educacional, cujos reflexos 

incidirão diretamente sobre toda a sociedade e economia do Município; 

CONSIDERAM°, que a criação e funcionamento da UNUM - Universidade 
de UMuarame, representa um merco histórico sem precedentes para o Município, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam considerados COM hóspedes oficiais do 	Município 
de UMuarame: 



• 

Prefeito Municipal 

, JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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- Dr. YUOD OKIDA - Conselheiro pertencente ao Conselho Fede 

ral de Educação e Relator do processo de criação da UNUM 

Universidade de UMuarame; 

- Dr. RAULINO TRAMONTIM - Conselheiro pertencente ao 	Conse 
lho Federal de Educação e Membro da Comissão Especial 	de 
UniversFdades; 

- Dr. RONALD BRAGA, do 1.P.E.A. - e membro da Comissão 	de 
Acompanhamento de implantaçao da Universidade de 	Umuara 
ma; 

- Dra EVELCY MONTEIRO MACHADO, da U.F.P.R. - Membro da 	Co 
missão de Acompanhamento de implantação da 	Universidade 
de UMuarame. 

Art. 22. As despesas de suas estadas em nossa cidade ficarão 

por conta do Erário Público Municipal, durante o período da visita. 

Art. 32. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇONMUNICIPAL, aos 08 de maio de 1991. 
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